
ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de Sousa

Casa Legislativa "Otacíiio Gomes de Sá"

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Vistos» etc.

RATIFICO nos Termos dos Artigos 25, II, Art. 6°, II e 13, II, III, da Lei 8.666/93,
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 01/2018, Contratação de advogada
para assessorar a comissão permanente de licitação, pregoeiro e equipe de
apoio, quanto ã formalidade e legalidade dos processos licitatórios, junto a
Câmara Municipal de Sousa, determinando a convocação da advogada
Roberta Leonor Barros Bezerra, inscrita na OAB-PB 14.400, para assinatura
do termo do contrato, com valor mensal de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos
reais), para todo o ano de 2018, nos termos do art.64, caput da Lei 8.666/93,
sob as penalidades da lei, como também que se proceda a publicação legal do
extrato de Inexigibilidade devido

SOUSA-PB, 03 de janeiro de 2018.


